
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITUR,A MUNICIPÀI DE DIVINÀ PàSTORJA
E'UNDO MUNICI PÀL DE ÀSSISTÊNCIA SOCIAL

CoNTRjA,TAÇAO TEMPORjARTA

OBJETO: PRESTAÇÃo

ÀDMINISTRÀTIVO
DE SERVIçOS TEMPORTIRIO COMO ÀSSTSTENTE

DAIA:. Ll /OL/2025

BASE LEGAL: àtt. 37, inciso IX, da Constituição Eederal de 1988,
Lei Municipel n." 274/2O2L.

CONTRATADO (A) : JOELITON DE OLMIR;tr I.nÍA

^,CONTRATO: N" A /2025

VALOR MENSA", 
", 

,. 6g2,60(ai7 seisi:eatos e D.oventa e dois reais
e sessêata eeotavos).

VALOR GLOBAL: R§ 19.464,90(dezeaowe u:í7 quatroceatos ê eesseata
e qaatÊo e ,3oveate ceatawos) .

JORNADA: 08 (oito) },oras diázias / 4O (qrarenXa) b.oras se;,.nais.

PraÇa da Matriz, N" 49, Centro - Divj-na Pastora/SE - CEP: 49.650-000
CNPJ: 14 . 81? . LTrll0001-56



TERMO DE CONTRATO ]ND]VIDUAL DE

TRÀBALHO POR TEMPO DETERMINADO PARÂ
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 214/2021 -
QUE ENTRE SI CELEBRAM a I.UNDO
MI'NICIPàI DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀT DE
DIVfNA PASTOR;tr E üOELITON DE
OLI\IEIRA LIIáA.

Pelo presente instrumento particul-ar de contrato de trabalho por

tempo determj-nado e na melhor forma de direito, reuniram-se de

UM ].AdO A !'UIIDO I{T'NICIPÀT DE ASSISTfu{CIÀ SOCIÀL DE DIVINÀ

PÀSIORA, pessoa juridica de direito público, Cl{P.f :

L4.A17.L74/OOOL-56, neste ato representado por seu titu.Iar a

Gestora do Eundo, I..ENÀLDA ÀIITNES SÀtiEOS, brasileira, divorciada,
portadora do CPtr. gob o n.o 695.239.325-00, domicifiada na Rua

Nova, S/N, Povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,
doravante denominado CON,IIRÀTÀIME, e do outro lado, üOELIION DE

OLMIRÀ LIIí4, bras.ileira, maior e capaz, ÀSSISTENTE

ÀDMINISTRÀIM, residente e domicifiado na RUA DO CANTO, S/N,

POVOADO BOMEIM, DIVINA PASTORA / SE, portador de RG 11 . Ô

03'l 491391 SSP,/SE e CPt' n"075.108.575-89, doravante denominado

s j-mpl-esmente de CONIRÀTàDO(À), têm justo e acordado a

contrataÇão do serviço previsto na cfáusula primeira deste
termo, em conformidade com o Art. 37, inciso Ix, da Constitu.iÇãc

Eederaf de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n." 2T4/2021 ,

êtivando suprir necessídade de excepcj-ona1 interesse públ-ico
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'RA }íUNICIPAL DE DIVINÀ PÀSTOA,A
EIJIIDO I{T'NI CIPÀT DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀT



ESTADO DE SERGIPE
PREFE ITUR,A MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJà
EUNDO MJNICIPÀT DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIAL

para rêal-izaÇão de serviços técnicos profissionais
ÀSSIIENTE ÀDI{INISTRÀTM, considerando as c.Iáusulas abaixo:

CLÀUSI'LÀ PRIME IR,A - DO OBJETO

como

O CONTRATÀDO se obriga
ASSTSTENTE A&TZNTSTR:ATIVO

a prestar serviços profiss ionais
lotada na Secretaria Municipal

de
de

Assistência Social.

CLÀUSUI,À SEGUNDA DÀ .'ORNÀDÀ

O CONIRÀTÀDO desenvolverá suas atividades com jornada de
(oito) horas diárj-as e 40 (quarenta) horas semanais, das 07h
15h, na sede do municipio ou outro 1ocal, conforme necessidade.

08

Parágrafo Pri.meiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
tota1, pode a CONTR.AràIITE descontar o vafor correspondente às
horas não trabal"hadas, excetô quando da apresentaÇão de
j ustif lcativa pJ-ausíve1.

Parágrafo Sogundo. As horas que ultrapassem a carga normal
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporci ona lmente, acrescidas de 50% em relação a hora norma],
nos mofdes do inc, XVI do art. 7o da Constituição Eederal.

CIÁusuI.A TERCEIR,A - Do PR;Azo

O presente contrato vi-gorará pelo prazo de 11 ueseg e 15 dias, a
contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser
prorrogado caso persistam os motivos que deram origem à
contrataÇão inicial, na forma Art. 31 , ínciso IX, da
ConstituiÇão Federal de 1988, em consonância com art. 2" da lei
2L4 / 202r .

Parágtrafo PriDêilo. Nos termos do art . do dêcreto n. "
047 /2019 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processr:
n'201981400025, as partes acordam que o presente contrato sera
imediatamente rescindido, independente do prazo dê vigência
fixado na presente cfáusufa e de notificação, caso venha a ser
real-izado e concluido o Concurso Públi.co com vagas para as
mesmas funÇões, desde que haja a convocação e a nomeação dos
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITUR;A MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR;à
E UI{DO MT'NICI PÀI DE ÀSSISTÊNCTA SOCIÀT

aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
cláusula, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, não podendo promover qualquer reclamação em juizo ou fora
dele.

Parágrafo Segundo. O contrato poderá ser rescindido a quaJ.quer
tempo, sem direito à indenização, desde que justificado pelo
interesse público ou ausência de necessidade admj-ni st rat iva,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentês aos
serviços já efetivamente prestado.

cuiusuÍ.À QuÀRTÀ - DÀ tEcr SLÀÇÀO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs idiariamente pel-o Estatuto dos Servidores
Públicos Munícipais, observando-se todas as normas refativas a
esta moda.Iidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Federal de 1988.

CIÀUSUI.À QUINTÀ - DO PREÇO E FOR!íA DE PÀGAMENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO (À) CONIRATÀDO(À), em remuneraÇão acs
serviços contratados a importância de R§ L.692,60 (r:íl
seisceaÊos e ,l.o7e,.te e dois reais e .ses.sêata cenXaços) por mês,
a títufo de salário, perfazendo o valor global do contrato em R§
L9.464,90 (dezanovê nil quatrocêÍrtos ê sessêRta ê quatro reais e
noventa centavos) .

§1". Excepcional-mente poderá ser acrescida de 20% a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adj-cj-ona] de insalubridade, em
percentuais de l0t, 20â ou 408, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regu.Iamentar n" L5 do Ministério do Trabalho
e Emprego.
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE I TI'RA MUNTCIPÀI DE DTVINÀ PÀSTORJÀ
EUNDO MUNICIPÀI DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀI,

§3", Os valores ora contratados não serão reajustados, sal-vo se
a remuneraÇão for vincufada ao sal-ário mínimo e o mesmo sofrer
alteração.

cuíusuLÀ sExrA - DA DorÀÇÃo oRÇAMENTTIRTA

A despesa prevista na C1áusu1a Quinta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão orçamentári-a, constante do orçamento
para o exercicio financeiro de 2025.

UNIDÀDE
ORçÀMENTÀRIÀ

Àso ELE}IENTO DE
DESPESÀ

04001 20 47 31900400 15000000

FONTE DE
RECURSO

C!ÀUSUI.À SETIUA - DAS RESPONSÀBILIDÀDES DAS PARTES

Do (À) coNTR ATÀDO (À)

a) Seguir rigorosamente as determinaÇôes
Municipal de Assistência Social atender
Projeto a que está vinculado;

Secretaria
normas do

b) Realizar suas atribuiçÕes com
executando suas atribuj"çÕes
Decreto Municipal n." 150 / 20L3 ;

profissional i smc,
especificado no

ética e
con fo rme

c) Manter o COtÍfRÀfAl{TE livre de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representaÇÕes de qualquer natureza,
decorrente de sua aÇão,'

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato,
compatibílidade com as obrigações por e1e assumj-das,
as condíçôes de habilitaÇão e qualificação inerentes
profissão, qual sej a, AsS LSTENW AüíINÍSTRATÍ .

em
toda s
à sua

e) Iniciar e concfuir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTRÀTÀNTE:

PraÇa da Matriz, N" 49, Centro - Divina Pastora/SE - CEP:
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ESTÀDO DE SERGIPE
PRETE I TI'F"A MT'NICI PAT DE DIVINA PÀSTOR]À
rUNDO MI]NICI PÀI DE ÀSSISTÊNCIA SOCIAL

a) Colocar à dispos j-ção do (a) COI(ERÀTÀDO (À) todos os e.l-ementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos
convencionados;

devidos dentro dos prazos

c) Eiscalizar e acompanhar a COIiITRÀTÀDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

CLÀUST'LÀ OITÀVÀ - DÀ F.ESCISÀO

POdCTá O E'UNDO MT'NCTPÀT DE ÀSSISTÊÀICIÀ SOCIàT DE DTVINà PASTOR,A

rescindir uni-laterafmente o p.resente contrato:

a) se ocorrer o inadimpfemento da c.Iáusula sexta;

b) se ocorrer alguma das hipóteses
214 de 16 de março demunicipal n

de rescisão previstas na Lei

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso púb1ico
previsto no Decreto n" 04'7 /2019, sem que caiba qualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

d) Por interesse da administração púb11ca.

Parágrafo Único. Em qualquer
j-niciativa Administrativa,
compensaÇão, mas tão somente
serviços efetivamente prestado.

das hipóteses de rescisão
não caberá indeni zação

a retribuição correspondente

por
ou

aos

DÀS OBRIGÀçõES PERTINENTES À LEI GERJA! DE

PROTEçÀO DE DÀDOS (LGPD)

Ficam
Lei n"
Dado s

as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar
1,3.'109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral

(IGPD, quanto a todos os dados pessoais que

o disposto na
de ProteÇão de
t.iverem acesso
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFTITI'R,À MT'NICI PAT DE DIVINÀ PÀSTOR]À
FUNDO MT]NICI PAI. DE ASSISTÊNCIA SOCIÀL

Este contrato não geraÍá,
trabal-hista.

em hipótese a.Iguma, quafquer vincu.Io

Eica eleito o foro da COUARCÀ DE DfVINA PÀSTORÀ, Estado de
SERGIPE, com excl-usão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dírimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particul-ar de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legals efeitos.

Divina Pastora/SE, 11 /OL/2O25 .

I,EI{AI.,DA NT'NES SàI{TOS

cestora do Eundo Municipal de Asslstência Social

ITON DE OÍ,I\/ETR,À LII{À
CPF: 075.108.575-89

CONTR]LTADÀ

Testemunha:

*r;0* g""U*^ {.i-'.o cPF:

Dm c« e\S -3qaptr.
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em razão do presente contrato, independentement e de declaração
ou de aceitação expressa.

crÁusu,À DÉCD{A- vÍNcu,o

cIÁUsuI,À DÉcIr.ÍÀ PRIMEIRjÀ - Do FoRo

o&B-Joo.6c9tÉ.L



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURA MI'NICIPÀ], DE DIVINA PASTOR]A
FI'NDO MT'NICIPàI DE ASSISTÊNCIA SOCIÀI

EDITÀI DE PI'BIICÀÇÀO

o EtNDo MIrNrcrpAL oe ÀssrtÊNcrÀ socraL DE DrvrNÀ pASToRl, EsrADo
DE SERGIPE, representado pefa Gestora do Fundo, Sr.'. LENÀÍ,DÀ
NT NES SàIITOS, torna público que f irmor: CONTRATO com a Senhora,
iIOEI,ITON DE OLII/EIRIÀ LIIíA objetivando a prestação de serviços
como ASSISTENTE ÀDMINI STRIAT M, pelo periodo de 11 oesee e 75
dias, pelo valor mensal de RS 1.692,60, perfazendo o valor
global em R§ 19.464,90. O p.resente EditaI deverá ser afixado no
.l-ocal costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabelecido no Art, 13, inciso XII, da Constituj-Ção Estadual.

Divina Pastora/SE, 17 de laneiro de 2025.

rf.-''^!.L §.'*l ç.ffi..
I,ENÀTDÀ NI]NES

Gestora do Eundo Municipal
SÀNTOS

de Assistência Social

PraÇa da MaLriz, No 49, Centro Div.ina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNPr: 1{. 817. 17410001-56

)


